
 

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA USO NA 

CLÍNICA DE ESPECIALIDADES HERMÓGENES PELEGRINI, PERTENCENTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCUMÃ-PA. 

INTERESSADO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

BASE LEGAL 

Os procedimentos serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal 

nº 10.520/2002, o Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, 

observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

O serviço de diagnóstico por imagem é essencial para prestação de serviço na saúde 

pública, fazendo parte do cotidiano de exames de rotina e complexos, sendo 

responsáveis por diagnósticos precisos e determinantes para o diagnóstico e o 

acompanhamento de enfermidades, promovendo uma eficácia indispensável no 

tratamento dos pacientes atendidos, haja vista a necessidade constante de atendimento à 

população enferma na rede pública municipal, lançando mão da melhor técnica e da 

eficiência e eficácia no atendimento. 

O uso de equipamentos de imagens como Ultrassonografia, são meios para resolução 

aos casos clínicos da melhor forma, devolvendo a vida plena aos pacientes que só tem 

ao SUS para recorrer. Muitas doenças têm suspeita clínica que somente através dos 

exames de imagem podem ser constatadas.  

É importante levar em consideração que a obsolescência dos equipamentos face aos 

avanços tecnológicos, deixam o atendimento ao público à margem das novidades 

tecnológicas, uma vez que a administração pública não detém orçamento hábil e 

suficiente para renovar seu estoque de maquinário constantemente, visto que tal 

renovação é árdua. 

A depreciação de mercado de tais equipamentos em face dos novos avanços e da 

rentabilidade inexistente dessas máquinas, uma vez que não há comércio de usados, 

restando assim ao equipamento o rótulo de inservível assim que deixa a fábrica, uma 



 

vez que quando deixa de realizar o seu serviço, ao equipamento se imputa o valor de 

ultrapassado ou danificado.  

Os altos custos de manutenção, devido às peças e insumos exclusivos dos fabricantes, 

que nem sempre as têm, ou as têm em prazo hábil, fazendo por rotina a espera de 

manutenção de maquinário que fica muitas e muitas vezes parados ou subutilizados por 

meses até que se consiga a devida reposição. Este problema se apresenta como uma 

dificuldade de mercado e não de administração, pois ainda que a administração ágil 

detecte o problema, o mercado não consegue atender a demanda em prazo hábil ainda 

que obrigada por contrato, pois tal atendimento depende da disponibilidade de mercado.  

Além do valor da manutenção que em casos no período de um ano chega a superar o 

valor de compra do próprio equipamento. 

Se mostra vantajosa a locação em relação à eventual aquisição de equipamentos, tendo 

em vista que próprio valor de aquisição muitas vezes não denota um bom custo 

benefício, pois se trata de marcas e patentes e não necessariamente reflete o custo do 

equipamento.  

Em análise das especificações técnicas dos equipamentos, chega-se à conclusão que é 

mais viável técnica e economicamente para a administração pública municipal a locação 

de equipamento de ultrassonografia.  

A locação do equipamento faz-se necessária para melhor atender as necessidades dos 

pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS que são atendidos na rede pública 

municipal de saúde, o qual não pode em nenhuma hipótese sofrer descontinuidade no 

atendimento, que é indispensável e necessário para a Secretaria Municipal de Saúde, 

elevando a segurança e trazendo maior comodidade aos pacientes.  

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação 

pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 

Licitações e Contratos.  

Existem diversas modalidades de licitação: Pregão previsto nos termos da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002; Pregão Eletrônico, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações posteriores; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas.  

Previsto no art. 15, inciso II, da Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.666/93), como 

procedimento a ser utilizado preferencialmente para as compras efetuadas pela 



 

Administração Pública, o Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de ações 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 

contratações futuras. Ou seja, por meio do SRP, o órgão realiza uma cotação de valores 

de determinados serviços ou produtos a serem contratados posteriormente atendendo ao 

requisito do melhor preço registrado.  

Destacamos algumas vantagens do Sistema de Registro de Preços: A primeira delas está 

contida no fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo 

assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, 

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Outrossim, através da análise do § 6º, art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, afere-se outra 

enorme vantagem da adoção do SRP, qual seja, a possibilidade de que qualquer cidadão 

pode impugnar o preço constante do registro, caso haja incompatibilidade com aqueles 

constantes da Ata de Registro de Preços e os vigentes no mercado, o que minimiza os 

riscos de fraudes nas contratações de objetos comuns, com preços exorbitantes. 

Além disso, há a possibilidade de compra progressiva, não havendo necessidade de que 

se adquira todo o quantitativo de uma só vez, o que não gera, pois, custos com 

implantação e manutenção de estoque.  

Ademais, no momento de assinatura da ata, a Administração não necessita ter 

disponibilidade de recursos, bastando que isso ocorra apenas quando da celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, garantindo-se assim uma prontidão na aquisição dos 

serviços desejados.  

Outro fator positivo é que através da adoção do SRP evita-se a multiplicidade de licitações 

repetitivas, contínuas e seguidas, com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ou 

objetos semelhantes, estabelecendo-se assim uma rotina aperfeiçoada da atividade 

licitatória, em obediência aos Princípios da Eficiência e Economicidade.  

Outrossim, uma vez que são estabelecidos lotes mínimos para a aquisição de grandes 

quantidades, evita-se o preço de varejo – como ocorre nas licitações comuns, visto que o 

objeto a ser adquirido é único – e assim, permite-se aos fornecedores formularem 

propostas mais vantajosas, em estrita conformidade com o objetivo principal do SRP, 

qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, obedecendo 

estritamente ao interesse público. 

Além disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite um aumento na 

competitividade, porquanto permite a participação das pequenas e médias empresas nas 



 

Licitações, devido à possibilidade de parcelamento das locações e serviços a serem 

entregues.  

Assim, “a adoção do SRP determina, com absoluta certeza, flagrante economia, além de 

ganho em agilidade e segurança, com pleno atendimento ao princípio da eficiência, 

recentemente elevado a princípio constitucional da Administração Pública”. 

(BITTENCOURT, 2003, p. 48).  

Outro potencial vantagem do SRP é a possibilidade de que seja exercido um melhor 

controle de qualidade dos objetos adquiridos através da Licitação, isso se deve ao fato de 

que existem muitas limitações e dificuldades enfrentadas pelo Administrador em relação 

às especificações técnicas, sendo assim, frequentemente a aquisição de serviços de baixa 

qualidade ou até mesmo incompatíveis com as reais necessidades da Administração, 

trazem a ela, grandes prejuízos.  

Assim, caso seja verificada a incompatibilidade entre objeto fornecido e as necessidades 

desta, é facultado a ela não contratar mais com o licitante vencedor, havendo ainda a 

possibilidade de realização de um novo certame licitatório, visto que não há 

obrigatoriedade de adquirir todo o quantitativo presente na ata.  

Sendo assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços tem se mostrado 

demasiadamente vantajosa, visto que, além de dar celeridade ao processo de contratação 

de bens e serviços, está estritamente ligada aos Princípios basilares da Administração 

Pública, o que garante a probidade nas contratações.  

O Poder Público desenvolve atividades para dispor o bem-estar de seus jurisdicionados. 

Isso tudo se presencia na órbita de atos que traduzem a sua finalidade. De igual modo, 

sabemos que o Estado ou exerce atividades destinadas a perseguição de seus objetivos 

institucionais ou históricos, com execução de forma direta, ou socorrendo-se ao serviço 

realizado por terceiros, o particular.  

Todas as informações apresentadas nos levam a recomendação que seja autorizada a 

contratação, por meio do Pregão Eletrônico SRP, nos termos autorizados pela Lei nº 

10.520/2002. 

DA MOTIVAÇÃO 

A locação do equipamento faz-se necessária para melhor atender as necessidades dos 

pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS que são atendidos na rede pública municipal 

de saúde, uma vez que há demanda reprimida, pacientes em fila de espera para a 

realização de exames de ultrassonografia, atrasando o diagnóstico. 



 

Ressalta-se que esta locação fez parte do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-049FMS, 

porém o processo foi anulado por razões de interesse público conforme extrato da 

publicação do Aviso de Anulação do referido certame no Diário Oficial da União, em 

anexo. Assim, necessário se faz um novo processo licitatório para a locação do 

equipamento   

 

DO QUANTITATIVO 

Com relação a estimativa de quantitativo, foram levantadas as quantidades de exames 

realizados e a quantidade de exames solicitados e que ainda aguardam vagas para serem 

realizados (demanda reprimida) nos últimos 12 (doze) meses e concluiu-se que apenas 

mais 01 (um) equipamento de ultrassonografia é suficiente para atender a demanda. 

 

DO PREÇO 

O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração as pesquisas do Portal de Compras Públicas, Portal Banco de 

Preços e pesquisa de mercado com empresas do mesmo ramo de atividade, tendo-se como 

valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 159.594,00 (cento e 

cinquenta e nove mil e quinhentos e noventa e quatro reais). Os recursos para a referida 

contratação serão provenientes dos recursos do Fundo Municipal de Saúde de Tucumã, 

conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 

valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 

contratação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 

JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada locação de aparelho de ultrassonografia para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

           Tucumã - PA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 0093/2022 
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